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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 101/2022.L, DE 1 DE
AGOSTO DE 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO VIEIRA NUNES

O futebol é um esporte para todas as idades,
classes sociais e gêneros, é uma ferramenta de auxilio no processo de
desenvolvimento educacional, social e de saúde do ser humano, Jovens e
adultos de nossos dias, carentes de valores éticos e morais encontram nesse

esporte incentivo a essas conquistas aliadas a sentimento de cooperação e
amizade. Além disso, é uma modalidade de esporte que atravessa barreiras
sociais, promove a união, a disciplina e a competitividade. A sua prática
também ajuda a cuidar da saúde, ensina muito sobre diversas questões
sociais, de inclusão, integração e transformação, ele ajuda crianças, jovens e
adultos a serem cidadãos melhores.

O Campeonato Municipal de Futebol de São
Roque é uma tradicional competição realizada no município pela Divisão de
Esportes e Lazer em parceria com a LIDESA - Liga Desportiva Sanroquense.
O campeonato reúne os melhores atletas locais, que disputam em diversas
regiões da cidade.

O futebol ajuda a desenvolver a disciplina,
ensina a ter respeito pelas regras e pelas outras pessoas. É um esporte que
vai além. pois ele estimula também o entendimento, a empatia, o convívio
coletivo, a resolução de conflitos, o esforço físico e mental e o mais importante
a responsabilidade com nós mesmos e com o próximo.

Por fim, peço o apoio dos nobres pares para
aprovação deste importante projeto, a fim de promover e estimular a prática do
futebol com a promoção de campeonatos no município.

isso posto. THIAGO VIEIRA NUNES, por
intermédio do Protocolo n" CETSR 01/08/2022 - 19:46 9834/2022, de 1 de
agosto de 2022, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:
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PROJETO DE LEI N° 101/2022

De 1 de agosto de 2022. O

O)Insere o "Campeonato Municipal de
Futebol" no Calendário Oficial de Eventos sS?
da Estância Turística de São Roque. ;ja-

JIJÍl
o Prefeito Municipal da Estância Turistica de §|
Sào Roque, gS

Faço saber que a Câmara Municipal da l»
Estância Turística de São Roque decreta e eu ||
promulgo a seguinte Lei: 5'1

ii
Art. 1° Fica inserido, no Calendário Oficial da wf

Estância Turistica de Sào Roque, o "Campeonato Municipal de Futebol", a ||
reãtizar-se no primeiro semestre de cada ano. gl

w §
Art. 2° O evento ora inserido passa a integrar >8

o Calendário Oficial de Eventos do Município, criado pela Lei Municipal n® o"»
3.577, de 25/02/2011.

Art. 3° As despesas decorrentes com a |i
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento ||
vigente, suplementada se necessário.

ê.E
Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua 18

publicação. II

23

o CSala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de

Freitas". 1 de agosto de 2022.
-5.«

n
E".

11
n OI
a

THIAGO VIEIRA NUNES 11
(TH)AGO NUNES)

Vereador 8
5

£
PROTOCOLO N" CETSR 01/D8/2022 -19:46 98M/2022/C3
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PARECER 265/2022

Parecer ao Projeto de Lei n.® 101/2022, de 01 de
agosto de 2022, de autoria do Vereador Thiago
Vieira Nunes, o qual Insere o "Campeonato
Municipal de Futebol" no Calendário OJicial de
Eventos da Estância Turística de São Roque

O Projeto de Lei n® 101, de 01 de agosto de 2022,

de autoria do Nobre Vereador Thiago Vieira Nunes, visa inserir no Calendário

Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque o "Campeonato

Municipal de Futebol", a realizar-se no primeiro semestre de cada ano.

É o relatório.

No que tange à matéria, o projeto em comento é

compatível com a Constituição Federal, pois trata de assunto de interesse local

(Calendário Municipal), estando em conformidade com o art. 30, I, da Carta

Constitucional:

Ari. 30. Compete aos Mitmcipios:

I-legislar sobre assuntos de interesse local.

Em análise verifica-se também que não há na

propositura qualquer normatização estabelecendo atribuições ao Poder



Q^éíwmoi^ial ^&ía/ncía^ (^"tt^úã^xxr d& (ffao
Rua Sâo Paulo. 355 -Jd. Renô - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 P=^—

SWl® CNPJ/MF:50.804.079/0001-8l-Fone:(11)47e4-8444.Fax:(11)4784-8447BHhbT^ Site: wvyw.camara5aoroque.9p.gov.br I E-mall: camarasaoroque@camaraseoroque.8p.gov.br
São Roque-'A Terra do i^nho e Bonita por Natureza'

Executivo, tampouco acarretando alguma despesa, capazes de violar o princípio

constitucional previsto no artigo 2° da Carta Magna.
ti.

s§
ié

Quanto à questão da constítucionalidade formal fs
86

(iniciativa), também não se identifica vício.
A O
S CA

li
Mencionada prerrogativa também encontra guarida 11

IIno artigo 60 da Lei Orgânica do Município de Sâo Roque, o qual assim dispõe: Sf
«3
CCis
UJ c

"Art. 60. A iniciativa das leis cabe a qualquer 5|
X C

Vereador, à Mesa Diretora, a qualquer Comissão H i
o§

Permanente da Câmara de Vereadores, ao Prefeito 5^

e aos eleitores do Município: 11
ai
li

Os dispositivos que instituem as datas
lá

comemorativas não padecem de inconstitucionalidade. Trata-se de matéria
^ a

abrangida pela competência da Câmara Municipal, como se verifica do seguinte 11
sa

precedente do Tribunal de Justiça de Sâo Paulo: .1 §

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade, Lei

Municipal n° 5.517, de 25 de fevereiro de 2014,

que institui no Município de Catanduva o dia do

pastor evangélico e inclui a data no calendário

oficial de eventos municipais. Mera criação de

data comemorativa é matéria abraneida pela

competência leeislativa da Câmara dos

Vereadores. Lei que não impõe, nesse particular,

qualquer aliança oficial entre o
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ente federativo e uma ordem religiosa especifica

oü seu representante. Inclusão da data

comemorativa no calendário oficial de eventos do

município, contudo, afronta as Constituições

Estadual e Federal. Expressão normativa que abre

a possibilidade de realização de evento religioso

custeado pelo Poder Público. Parcialidade estatal

indevida.

Ofensa ao principio da laicldade do Estado.

Precedente. Pedido parcialmente procedente.

Inconstitucionalidade da expressão "de Eventos do

Município " contida no artigo 1 °.

Voto [...]

A simples introdução da mencionada data no

calendário municipal não representa infrineência

ao artiso 144 da Constituição Estadual c. c. artiso

19, 13. da Constituição Federal, pois não impõe

qualquer aliança oficial enn-e o ente federativo e

uma ordem religiosa especifica ou seu

representante. A inovação legislativa poderá servw

de amparo para que cidadãos ou entidades

privadas comemorem a data inserida no

calendário municipal, sem que haja desrespeito,

nesse ponto, aos parâmetros constitucionais.

Importante destacar a diferença entre a norma ora

examinada e aquela apreciada por este Órgão

Especial por ocasião do julgamento da ADI n"

2178941- 16.2015.8.26.00004, em que se decidiu
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pela declaração de inconstitucionalidade, diante

da ingerência do Poder Legislativo na atribuição

do Executivo para a prática de atos de gestão e

organização administrativa, precisamente em

razão da criação: (i) de medidas específicas para

que "Semana Municipal de Cultura Evangélica" de

Cananéia pudesse ser concretizada e (ii) de

obrigatoriedade do Executivo, por meio de

expressões de caráter autorizativo, de celebrar

convênios e participar - diretamente, ou por meio

de suas diretorias do evento em questão.

No caso dos autos, contudo, constata-se

inconstitucionalidade material quanto à inclusão

da data religiosa no calendário oficial de eventos

do Município de Catanduva. Com efeito, cuida-se

de expressão normativa que abre a possibilidade

de promoção e custeamento de evento religioso

pelo Poder Público, tanto que o artigo 2° da norma

prevê que as despesas decorrentes de sua execução

correrão por conta de dotação orçamentária

vigente, suplementada se necessário. (ADI n"

2241247-21.2015.8.26.0000. Rei. Desemb. Márcio

Bartoli.j. em 02 de março de 2016. grifei.)

Pelo exposto, o Projeto de Lei n® 101/2022 está

apto a ser deliberado pelo Plenário, passando pelas Comissões Permanentes de

"Constituição. Justiça e Redação" e "Educação. Cultura. Lazer. Turismo e Meio

Ambiente".
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No que tange ao mérito, cabe a conveniência e

oportunidade aos Ilustres Vereadores.

É oparecer, s. m. j.

São Roque, 9 de agosto de 2022

VraCINIA COCCHI WINTER

Assessora Jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 179-11/08/2022

if)

<

Projeto de Lei N® 101/2022-L. 01/08/2022, de autoria do Vereador Thiago Vieira
Nunes.

Relator: Vereador Antonio José Aives Miranda.

O presente Projeto de Lei "Insere o "Campeonato Municipal

de Futebol" no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São

Roque".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso í. do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições de
ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta
Casa de Leis.

Saia das Comissões. 11 de agosto de 2022.

ANTONiO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

O

'3

GUILHERME ARAÚJO NUNES

PRESIDENTE CPCJR

PAULO ROGÉRIO NOGGERINi JÚNIOR
MEMBRO CPCJR

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
VICE-PRESIDENTE CPCJR

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE

MEMBRO CPCJR
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Câmara Municipal de São Roque
www,camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer N® 179/2022 ao Projeto de Lei N® 101/2022
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N® 101/2022 - Insere o "Campeonato Municipal de Futebol"

no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque

Assinante Data " "!!
GUILHERME ARAÚJO [MUNES:39969777866 12/08/2022 09:34:17

CLAUDIA RITA DUARTE
PEDROSO:02090522879

12/08/2022 09:35:02

ANTONIOJOSE ALVES
MIRANDA;08750025520

12/08/2022 09:35:30

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI
JUNIOR:48715559840

12/08/2022 09:35:44

WILLIAM DA SILVA
ALBUQUERQUE:45890309854

12/08/2022 09:35:58
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER. TURISIVIO E

MEIO AMBIENTE g§

S|
PARECER N° 74-11/08/2022 Ík

Projeto de Lei N° 101/2Q22-L, 01/08/2022. de autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes.
— «o
£o

RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa. 5S

Sã
O presente Projeto de Lei "Insere o "Campeonato Municipal de fel

^•*C
Futebol" no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Rogue". o®

il
e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer g-5
FAVORÁVEL. §1

gf
UJ ô

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS á aprovação do Projeto de Lei no 81
que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o |
o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. i |

II
si
li

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que cabem
a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta.

Sala das Comissões, 11 de agosto de 2022.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

PAULO ROGÉRIO NOGGERINl JÚNIOR JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
PRESIDENTE CPECLTMA VICE-PRESIDENTE CPECLTMA

RELATOR CPECLTMA
si

A Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Melo ^
Ambiente aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

O.

£
O

•Sg
«CÍ

v o

£-a

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CLÓVIS ANTONiO OCUMA s%
MEMBRO CPECLTMA MEMBRO CPECLTMA
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer 74/2022 ao Projeto de Lei N® 101 /2022

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N® 101/2022 - Insere o "Campeonato Municipal de Futebof
no Caiendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque

Assinante Data

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI

JUNIOR:48715559840
12/08/2022 09:39:08

JOSE ALEXANDRE PiERRONI DIAS
156.717.968-14

12/08/2022 09:39:45

DIEGO GOUVEIA DA COSTA:46683962812 12/08/2022 09:40:01

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
122.569.718-21

12/08/2022 09:40:18

CLOVIS ANTONIO 0CUMA:21666383848 12/08/2022 09:40:36
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26" SESSÃO ORDINÁRIA, DO 2° PERÍODO, DA 18" LEGISLATURA DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER REALIZADA EM

17 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 18H.

EDITAL N" 52/2022-L

I ~ Expediente (Ari. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 25® Sessão Ordinária, de 08/08/2022.
2. Leitura da matéria do Expediente: e
3. Moção de Congratulações n° 276/2022.

II ~ Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Rafael Tanzi de Araújo:
2. Vereador Rogério Jean da Silva:
3. Vereador Thiago Vieira Nunes:
4. Vereador Vi/illiain da Silva Albuquerque:
5. Vereador Antonio José Alves Miranda:

6. Vereadora Claudia Rita Duarte Pedroso;
7. Vereador Clovis Antonio Ocuma: e

8. Vereador Diego Gouveia da Costa.

lil - Ordem do Dia:

1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 41'L. de 12/05/2021, de
autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que "Insere o 'Dia do Coração' no
Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque";

2. Única discussão e votação nom//ia/ do Projeto de Lei n' 35-L. de 10/03/2022, de
autoria do Vereador Clovis Antonio Ocuma. que "Dispõe sobre a oficialização das
'Rotas de Cicloturísmo' na Estância Turística de São Roque":

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 43-L. de 24/03/2022, de
autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano. que "Retifica a redação do Art. 1° da Lei
4.404, de 10 de abril de 2015, que "Dá a denominação de Rua Luiz Marasatli' à via
pública localizada no Distrito de São João Novo":

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 66-L. de 27/05/2022, de
autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que "Dá denominação de 'Viela Luiz
Antônio da Silva' à via localizada no Jardim Flórida":

5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 72'L. de 31/05/2022. de
autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano. que "Institui o incentivo à criação de
Ecoponfos para descarte de materiais recicláveis no municipio da Estância Turística
de São Roque e dá outras providências":

6. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 93'L. de 01/07/2022, de
aufona do Vereador José Alexandre Pierroni Dias, que 'Dispõe sobre a criação do
Programa Voluntários pela Profeçâo e Defesa dos Animais Domésticos e dà outras
providências":

7. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 81-E, de 18/07/2022. de
autoria do Poder Executivo, que "Autoriza a alienação de imóveis de propriedade do
Município de São Roque que especifica e dá outras providências":

8. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 101-L. de 01/08/2022, de
autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes, que "Insere o 'Campeonato Municipal de
Futebol' no Calendário de Eventos da Estância Turística de São Roque":

9. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 102-L. de 02/08/2022, de
autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes, que "Dá denominação de João Bosco Cano
a via pertencente ao loteamento São Julião. no distrito de São João Novo":
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10. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 103-L. de 03/08/2022. de
autoria do Vereador Marcos Roberto Martins Arruda, que "Denomina 'Praga Honorival
de Oliveira Santos' área pertencente ao Sistema de Lazer do loteaivento Parque
Varanguera":

11. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 105-L. de 03/06/2022. de
autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, que "Dá denominação de Largo Harald
Horst Sadier' a área localizada no distrito de Maylasky":

12. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 106-L. de 06/08/2022, de
autoría do Vereador Tliiago Vieira Nunes, que "Denomina 'Rua Donatila Rodrigues'
via localizada no loteamento Chácara São Julião. no distrito de São João Novo":

13. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 82-E. de 05/08/2022. de
autoría do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai
especial no valor de RS 318.058.12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e
doze centavos)

14. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 83-E. de 05/08/2022, de
autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai
suplementar no valor de R$ 4.404.677,72 (quatro milhões, quatrocentos e quatro mil,
seiscentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos)":

15. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 84-E, de 05/08/2022, de
autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de RS 369.153.09 (trezentos e sessenta e nove mit. cento e
cinqüenta e três reais e nove centavos)":

16. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 85-E. de 05/08/2022, de
autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de RS 6.409.676.00 (seis milhões, quatrocentos e nove mil.
seiscentos e setenta e seis reais)":

17. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 86-E, de 05/08/2022, de
autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de RS 1.834.000.00 (um milhão, oitocenlos e trinta e quatro mil
reais)

18. Requerimento n°: 198/2022.

IV-Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Guilherme Araújo Nunes:
2. Vereador Israel Francisco de Oliveira:

3. Vereador José Alexandre Pierroni Dias:

4. Vereador Júlio Antonio Mariano:

5. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda:

6. Vereador Newton Dias Bastos: e

7. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 12 de agosto de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LüCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo



""atíturff. </(( Q^umUf.c^f^ f/e ó/ã.ú ^¥loq(i

Rua São Paulo, 355- Jd. Renè-CEP 18135-125 - Caixa Postal 80-CEP 18130-970 Vítv^ 4.
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11)4784-8444 - Fax; (11)4784-8447

Site: www.camarasaoroquesp.gov.br | E-mail: camarasaoroQue@camarasaorooue.sD.Qov.bf
São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

VOTAÇÃO NOMINAL - TURNO ÚNICO
(MAIORIA SIMPLES - Presidente não vota. exceto em caso de empate)

PROJETO DE LEI N" 101/2022-L, de 01/08/2022, que "Insere o Campeonato Municipal de Futebol' no Calendário
Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque".

AUTOR: THIAGO NUNES

VEREADORES
TURNO

ÚNICO

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 JÚLIO MARIANO (PRESIDENTE) — X —

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) SIM

13 CABO JEAN (Rogèno Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 14

Contrários 0

263 Sessão Ordinária, realizada em 17 de agosto de 2022
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Projeto de Lei N" 101/2022.L, DE 01/08/2022
AUTÓGRAFO N" 5532/2022, DE 18/08/2022
Lei n®

(De autoria do Vereador Thiago Vieira
Nunes-PL)

Insere o "Campeonato Municipal de
Futebol" no Calendário Oficial de Eventos

da Estância Turística de Sâo Roque

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
Sâo Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal dá'
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei;

Art. 1° Fica inserido, no Calendário Oficiai da
Estância Turística de Sâo Roque, o "Campeonato Municipal de Futebol", a
realizar-se no primeiro semestre de cada ano.

Art. 2° O evento ora inserido passa a integrar
o Calendário Oficia! de Eventos do Município, criado pela Lei Municipal n®
3.577, de 25/02/2011.

Art. 3® As despesas decorrentes com a
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento
vigente, suplementada se necessário.

publicação.
Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua

Aprovado na 26® Sessão Ordinária, de 17 de agosto de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA

1® Vice-Presidente

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO

2® Vice-presidente
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JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS

1® Secretário

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

2® Secretário
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Autógrafo N- 5532/2022 ao Projeto de Lei N- 101/2022

Assunto; Autógrafo ao Projeto de Lei N- 101/2022 - Insere o "Campeonato Municipal de Futebol"

no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque

Assinante Data

JÚLIO ANTONIO MARIANO:98581686834 18/08/2022 15:13:00

MARCOS ROBERTO MARTINS
ARRUDA:20327819804

18/08/2022 15:13:27

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 313.368.578-38 18/08/2022 15:13:46

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS
156.717.968-14

18/08/2022 15:14:10

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
122.569.718-21

18/08/2022 15:14:35
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LEI 5.515
De 09 de setembro de 2022

PROJETO DE LEI N" 101/2022 - L

De 01 de agosto de 2022
AUTÓGRAFO N° 5.532 de 18/08/2022
(De autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes - PL)

Insere o "Campeonato Municipal de Futebol" no
Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de

São Roque

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Sâo Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei;

Art. 1° Fica inserido, no Calendário Oficial da Estância Turística

de São Roque, o "Campeonato Municipal de Futebol", a realizar-se no primeiro semestre

de cada ano,

Art. 2° O evento ora inserido passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Município, criado pela Lei Municipal n° 3.577, de 25/02/2011.

Art, 3® As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, 09/09/2022

MARCOS AUGUSTO Assinado de forma digital por
ICCA UCMDirsi tCC PíC MARCOS AUGUSTO ISSAHENflÍQUESISSA HbNKIUUbb üb DEARAUJ0:14495849S59

ARAÚJO: 1 4495849859 Dados:2022.09.09 15;31:22 -OTOO-

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQÜES DE ARAÚJO
PREFEITO

/mgsm.-

Publicada em 09 de setembro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 26° Sessão Ordinária de 17/08/2022
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